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4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santarém não dispõe de veículos suficientes para atender a demanda de serviços a ela 

estabelecida, e com o aumento do número de vereadores nos últimos anos, ocasionou inúmeros entraves na 

administração como a falta de veículos para locomoção, com isso se faz necessário à contratação do objeto licitado 

para que seja aumentada a frota de veículos desta casa Legislativa, motivo pelo qual é de suma importância a 

realização deste processo licitatório. 

Além disso, muitas vezes há necessidade do deslocamento de alguns vereadores a serviços desta Casa Legislativa 

para atendimento a sociedade, tendo como este o principal motivo do aumento da frota de veículos para sua 

locomoção. Para suprir essa necessidade o ordenador de despesa desta casa legislativa solicitou desta comissão a 

realização do processo licitatório para contratação de empresa especializada nesse serviço. Considerando que o 

administrador público, ao gerir a máquina estatal na busca da satisfação do interesse coletivo, se submeter a um 

Regime Jurídico-administrativo marcado pela existência de prerrogativas e sujeições e dotado de princípios 

logicamente concatenados que disciplinam a atuação dos gestores da coisa pública, onde alguns destes princípios 

estão expressos exemplificativamente na Constituição Federal (artigo 37, caput), quais seja legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, constituindo o que a doutrina denomina de princípios 

basilares da Administração Pública. 

Ainda sobre a atuação da Administração Pública, a Carta Magna (artigo 37, XXI) estabeleceu a licitação como regra 

para a realização de obras, serviços, compras e alienações. Desta forma, no intuito de atribuir às contratações 

públicas maior transparência e efetividade, a Lei 8.666/93 veio estabelecer normas gerais sobre o procedimento 

licitatório, às quais o administrador público se encontra adstrito. 

O princípio da publicidade se insere nesse meio como mais um instrumento na busca da probidade administrativa  

e contribui para o alcance dos objetivos da administração pública, uma vez que a ampla divulgação do certame 

possibilita o acesso indistinto de todos os interessados à licitação e, em consequência, contribui para ampliar o 

universo de propostas. Este princípio assume elevado grau de importância, uma vez  que, além de  princípio geral 

de Direito Administrativo, também constitui condição de eficácia da própria licitação (art. 21, Lei 8.666/93) e do 

contrato administrativo (art. 61, § único, Lei 8.666/93). Verifica-se, pois, que o princípio da publicidade enseja a 

realização do controle dos atos administrativos pelo povo e contribui para efetivação dos demais princípios, tais 

como moralidade e impessoalidade. 

Da análise da Lei de Licitações, resta configurado que, no que pese o princípio da publicidade não se restringir à 

publicação do aviso da licitação, diante da essencialidade da divulgação da ocorrência do certame para a 

legitimação dos procedimentos adotados na contratação pública, a disciplina do artigo 21 da Lei 8.666/93 se  

reveste de importância ímpar para a efetividade dos princípios que regem a Administração Pública. Neste sentido, 

reforçando a essencialidade da transparência dos atos administrativos para o alcance de uma Administração proba 

e eficiente, arrematamos as considerações do presente artigo com as sábias palavras de Colaço Antunes (1990, apud 

AMARAL, 2007, p. 19): “Uma Administração opaca infantiliza, uma Administração transparente esclarece e 

tranquiliza”. 

Considerando ainda a garantia dos atendimentos dos serviços, ações e demandas dos Vereadores e servidores da 

Câmara Municipal de Santarém e desenvolvimento das atividades administrativas, arquivos, protocolos e outras 

atividades afins, faz – se justa a contratação do fornecimento em tela, contratando empresa(s) especializada(s) para 

a realização de licitação. 

3.2 A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão Presencial, ficando sob a 

responsabilidade do Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Santarém, a realização do certame. 

3.3 Justificativa de licitação na modalidade Pregão Presencial em detrimento do Pregão Eletrônico. 

A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação pública, procedimento de 

cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei 

8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos. 

Existem diversas modalidades de licitação, sendo o pregão a mais recente. Instituído pela Lei 10.520 de 17 de julho 

de 2002, o pregão deve ser utilizado para aquisição de bens e serviços comuns de qualquer valor. A sua forma 

eletrônica, regulamentada pelo Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, é preferencial, sendo obrigatória a 

justificativa para uso na forma presencial. 

É uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a agilidade nas contratações públicas 

(Bittencourt, 2003). Propicia, conforme Motta (2001, p. 14), “concreta redução das rotinas de compra e bons 
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resultados no que tange à economicidade”. 

Assim como todos os processos administrativos, o pregão deve atender aos princípios constitucionais. Entre estes 

princípios, situa-se o princípio da economicidade – que expressa à relação de custo/benefício, a razoabilidade dos 

custos diante dos resultados alcançados ou benefícios propiciados. 

Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta inúmeros custos, muitas 

vezes, não mensurados. Esse fato nos faz questionar se o pregão está atendendo o princípio da economicidade, em 

especial para aquisições de bens e serviços de valores próximos aos limites para dispensa de licitação, expostos no 

art. 24, incisos I e II, da Lei 8.666/93. 

Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a modalidade presencial, para 

aquisição de bens e serviços, por diversas razões dentre elas: 

1) custos elevados; 
2) localização geográfica do Município de Santarém – Região Oeste do Pará, com grandes dificuldades de acesso á 

internet, mais precisamente devido à falta de garantia de uma banda mínima a ser alocada para a realização eficaz 

do certame, e que nos levam a fazer o questionamento. Qual o custo do processo de licitação na 

modalidade de pregão, em sua forma eletrônica, na Câmara Municipal de Santarém? 
3) As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o interesse da administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. A modalidade de licitação é a forma específica de 

conduzir o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos em lei. O valor estimado para contratação é o 

principal fator para escolha da modalidade de licitação, exceto quando se trata de pregão, que não está limitado a 

valores. 

Além do leilão e do concurso, as demais modalidades de licitação admitidas são exclusivamente as seguintes: 

Concorrência: Modalidade da qual podem participar quaisquer interessados que na fase de habilitação preliminar 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução do objeto da licitação. 

Tomada de Preços Modalidade realizada entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação. Convite Modalidade realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da 

licitação, escolhidos e convidados em número mínimo de três pela Administração. O convite é a modalidade de 

licitação mais simples. A Administração escolhe quem quer convidar, entre os possíveis interessados, cadastrados 

ou não. A divulgação deve ser feita mediante afixação de cópia do convite em quadro de avisos do órgão ou 

entidade, localizado em lugar de ampla divulgação. No convite é possível a participação de interessados que não 

tenham sido formalmente convidados, mas que sejam do ramo do objeto licitado, desde que cadastrados no órgão 

ou entidade licitadora ou no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Esses interessados 

devem solicitar o convite com antecedência de até 24 horas da apresentação das propostas. Pregão Modalidade de 

licitação instituída pela Lei nº 10.520, de 2002, em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é 

feita em sessão pública. Pode ser presencial ou na forma eletrônica. 

A modalidade presencial é regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. A modalidade eletrônica é regulamentada 

pelo Decreto 5.450, de 2005. 

Pelo que vê, a utilização do pregão, na forma presencial, que utilizamos não é modalidade extinta e nem revogada, 

muito embora o emprego da modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica, esteja previsto no art. 4º, § 

1o do Decreto nº 5.504, de 2005. 
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